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%ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

£ FVs-.

Assinatura

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador,

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto Registro de Preço para futura Contratação de empresa para

prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira

Nova - MA, para que seja elaborado o respectivo “parecer", com relação a sua adequação à Lei

10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda

a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de abril de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Cenü^o - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 030/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022- SRPMODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar n.°

123/2006 alterada pela Lei Complen^j^ n° 147/2014, aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Ler^.l
demais legislações correlatas, ^ \

93 e suas alterações e
iV *7

BASE LEGAL

itratação deofRa para pi^tação
ihição e realnsão de eventos no

Registro de Preço pai

de serviços de cw

Município de Feir^
OBJETO nização,

ka-MA.

TIPO DA LICITAÇÃO
EmpijhjaREGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
«om.br/s:// gmorá^ novai

PUBLICA
N

DATA E HORARIME

ABERTURA DÃÍ^
PROPOSTAS^SESSÃ

2

.  (Horário tfe Brasília)
PUB

MODO DE Ü

R$1.
X

126,96

COMIUMENW^S
10^ (ÉBonibili^m

IN

na íntegra, no endereço eletrônico: https://O

WM||pm.br/. www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br. e também poderão ser
salaoSiomissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro,
lãp/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas,

iitónos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a

iranwww.comí

lidos e/ou obtioalna

Feira Nova do Ma™

ATENÇÃO. Recomen
prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2022

/2022- SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, p|^^^ e reaiização de eventos no
Município de Feira Nova - MA. O presente certame será regido pela Lei n.°

n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei^AlementaW^4™
da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao leste cert^^ ofc
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, Rjfcpeio de sisiCT^Ietrônico q^^omove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, 5ffia}do-se, par^^to, os re^^s da criptografia e
autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidofsí$signado, deT^toado Prego^, mediante a inserção e
monitoramento de dados geradol^^ou Ir^^ridos dir^lteente para a página eletrônica
www.comprasfeiranovama.com.br/. O se^òrrterá, QÍTOe.outras, as sfeintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e dfttájaÜkgs impugnl^es e cofej^^ao^gÉill, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a s^^rah|canaT™riet; vemfear a egmormidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste editalâ^ir a julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recurso^ncaiSfcwdo à ̂ ^jdade cQmQiB|g^fiuando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir âfe^lhosafcguipeaeTafigio: eencammharo processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela aoupM ̂ profWLhomd

dos Decretos Municipais

!|^^subsidiariamente,
is condições

10.

rli.

iraMÉamentffj^^página www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e no endereço
nov^^om.^

O Edi^Tfis^rá disporí1p( g
eletrômi

t.-T'

imorasl

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAÓRGÃOS INTERESSADOS:

DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIÃ)T

DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

DO DIA_/__/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍlIÃ^DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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www.comprasfeiranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

organização, produçãoRegistro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de
e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

IO licitantemo de ReferMfc Itam1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela consi
a participação em quantos itens forem de seu interesse.^

Ias as e:Wncias contidas neste1.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, obiEditai e seus Anexos quanto às especificaçõea^^^eto. X
2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

bmo a eventuais adesões são as que[S, bjpartii2,1, As regras referentes aos í
constam da minuta de Ata de Rei

lerencii

iS.

^..f^^—art, 7.° § 2.®, para registros de preços não se faz
mentád^lr somente será exigida para formalização do Contrato

1 n.®rlM013

àPotacãOTMsa:
2.2 Conforme Decreto

necessário de inicio aljclicaçãS
ou outro instrumentoffâttv

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

wlU'

ÍJias úteS^tes oMiia designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1. At^

impugnar e^^^táTS<v^
V ida exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portai de3.2. A impugnaçaq^erá s

Compras no endereçSi^jrônico www.comprasfeiranovama.com.br
luxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 023.3. Caberá ao Pregoein

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.corn,br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, ben^
serão cadastradas no sitio www.comprasfeiranovama.com.br, sendo de

acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apó^o ̂pectivo prazow^ij
que estejam subscritas por representante não habilitado legajiijpffte^l^íl^ identificadõmo
pela proponente. ' \\
3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa^^’s®^ser firmad^s^at^sócio, pà^a designada para a
administração da sociedade empresária, ou piocurador, e ví^®í^mpanhada^íáaíorme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, ̂ f^^er, do ato de^lttgnação do adíffinistrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de ma 'jí^ces para impu^( o Edital).

^tros avisos de ordem geral,
i^Wade dos licitantes, seu

ll^empresas,
[^a responder

\

\\

4. DO CREDENCIAMENTO.

lastrai no PORTAL DE COMPRAS que permite a

feEGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
4.1. 0 Credenciamento êv^^mvel do
participação dos intôfôçsadosl^todalii

4.2. 0 cadastro dev^sê^fei|o noVà
\\ X"''

de C

ICITA'

oFfl^i no sitiQwww.comprasfeiranovama.com.br;

4.3, O cr^sincjamento júi^^ao piSVe^or^do^^ma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a p^^nç^dp sua’^acidató^cnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

\4.4, 0 licitanteT^^sae^fâ|Ma^clusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdad^fà'guas pfõp^tas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluídà-iigsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decoirentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
www.comprasfeiranovama.com.br.

PORTAL DE COMPRAS

!no porte, para as

ài^dor Individual
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprç
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11 AÔ$
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2fife\

ve empfns de^
2007, parawiicroej

X
\

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados
• V

■•v

5.3.1. Proibidos de participar de licitações eç^lebrar contr^tí^âdministrativ
5.3.2. Que não atendam às condições destè^^J e seu(s) anêX^]:
5.3.3. Estrangeiros que não tenham
e responder administrativa ou judicialment^.
5.3.4. Que se enquadrem nasvBdaçÕes prèw^ no a}tig0.9f^aj.,ei n^'8.666, de 1993;
5.3,5. Que estejam sob falêric^
5.3.6. Entidades empr^ariais
5.3.7. Organizações da S
746/2014-TCU-

forma
il e seu(s) anàX^];
0 leaaí no Brasil cfflf

^ V poderes express
1

5d^m processo de dconcoj ’

:io;
''■"X

lico - OSCIP, atuando nessa^e Interêiidade

Mo).

 da legislação vigente;

os para receber citação

issolução ou liquidação;

 condição (Acórdão n°

VN.

\
igão.Vlptante assinalará “sim” ou “não" em campo próprio do sistema\5.4. Como condição p'^paW^ação

às sea

5.4.1.^Qu9^'mç^Q5^re{:i^toses1^lecidos no artigo 3“ da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta
a usufruir do IrataniènfóTfatópido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

X  ■ '■^s. ' .
X  ■ 'N. '

5.4.1.1. Nos^ltèn^ exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do cárnfK) “não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

''s

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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5.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

ilTsalubre e não emprega menor

do artigo 7®, XXXIII, da
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigo^
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
Constituição;

51/MP n° 2,lativirmos da Insti5,4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independej
de 16 de setembro de 2009.

V

dos execut^ltííijrabalho 'd^radante ou forçado
do art. 5° oaCbnstituição Federal;

5.4,7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empis
irt. 1° e no iniobservando 0 disposto nos incisos III e IV

feitará 0 licitante às sanções previstas em,uer condiçãiito de5.5. A declaração falsa relativa ao cumpi

lei e neste Edital,

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
X

>eletrQnic5’Wii^xomprasfelranovama.com.br e até a data e hora
licitantè^verão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
íietJmenrosâe habilitação exigidos no editai, exclusivamente por meio do
''(jràddo, eriíSo, encerrar-se-á automaticamente  a fase de recebimento de

6.1 Após a divulgarão do Edra|^ende
marcadas para abetít

e preço, concomitan^
sess

iiTientó^om os^

sistema eletrônico no^d^re^^pima
\.

■s.\ \

iposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
JiloXe custos necessários para 0 cumprimento total das obrigações necessárias para

a
X-Í, x

6.2A licitan

responsabilidadô^'levanf
a execução do ob]eto'clesta licittçSó.

sutve.

ião pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de6.3 Até a abertura da

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante 0 preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistaS;
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

imentarn°123, de 2006,

.4^uando for 0 caso:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3®
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabel^d^em seuè>to. 4

I
'S.

.A

:ratamèTmavorecido

ija qualifica^ifi^omo microempresa ou
6.8.2A indicação do campo “não” apenas produzirá  oef^ií^Mante não ter

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2^0^, m
empresa de pequeno porte;

lesmo

\

\

\\
6.9 Declaração de que cumpre plenamente os‘A^isitos de habll^ão e que suajffiop
com as exigências do Edital, \ \ ^

osta está em conformidade

■A
6.10 As declarações exigidas neste editáTí^ nãoN^pnibilizadas
confeccionadas e enviadas juná
somente após requisição do Preg

com

áiretamente no sistema deverão ser

com os documentos de habilitação, e

itos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante6.11 Declarações fal;^
ás sanções previstffiN

ao Clas, re

EditáTv

\ KSÃepo Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
ide ÜsSfe trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°da LC n° 123, de 2006.mregque

anharVs operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
tórrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

\

6.13 Incumbirá ao. licita
ficando res

emitidas pelo sistemâ^üsde sua desconexão.
©I pelo ônlJí

X

.v6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;7.1.1

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:7.1.2

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

Contrai7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincí

A •

ibalhistas,

íto dos bens ou serviços,
iciarii7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo&^i^gais, encargÕM

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta w^direS^^e no fornecrS
UÍ!

‘âo de ex^iva responsabilidade
ào^e erro, omissão ou qualquer

ta de lane©

j|ão, sob aleg^
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto rSjj
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleta'qualquer ar

outro pretexto,

ir a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar daproposição será in7.5 O prazo de validade que deverá cons!

data de sua apresentação.
'-y.

riis

labelecidos nas normas de regência de contratações7.6 Os licitantes devem^moeitar

públicas, quando pa0ciparem^ücitaç^n|úblicas;
•y:,y

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

p dar-sA m̂  sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horáriolisura da presne lii
ÉâíMeste EcÉi.

8.1

e local
•v

postas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
ktabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

;igidas no Termo de Referência.

8.2 O Pregd
conformidade coM^sjequis
especificações técni

yen
.'h-

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes,

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor lado no registro,

deste edital.8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de liei' indica^^ pi

lorário fixado8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obs^
regras estabelecidas no Edital.

:ura issao e as

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS
DE REAL).

jtonte não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
sob pena de serem automaticamente descartados

8.9 O intervalo entre os A

intervalo entre lance^âo pol
pelo sistema os re: is la

;es en' P'

três,serin'

ni

letrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes8.10 Será adotado pH^ aS
apreseittl^ances púb^s e

jde iam 9m

^ prorrogações.LSSIVOS

ppblica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada8.11 A

automaticaméW^tlglo
sessão pública.

^^sessal

;>q^ndo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

itica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá8.12 A prorrogação aui

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

le que for recebido e registrado8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecem

primeiro,

ilor do menorfmados, ei8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâ

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

ipipo Wr

da etapa c^Mjltiva do Pra^, o sistema eletrônico
balances, W \y

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dei

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãi

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônÍQQ'para o pregoe'
sessão pública será suspensa e terá reinlçio.|oment^âpós comunicãçãO^expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Comprà9.ifevyw.coniD^sfeiranovaiMcom.br. quando serão divulgadas data
e hora para a sua reabertura. E/S6(á-fÇ|niciada^nfif nte a‘pi^<le.çorriciil^nte e quatro horas da comunicação dofato pelo Pregoeiro aos participar^^ilQ.^fe ejetrôn^^Wizado-para.dh/dígação,
8.20 Caso 0 iicitante^não a>^nte lahí^,.con^rfêrí^m''^valor de sua proposta.

listir por teí^o superior a dez minutos, a

\''
8.21 Em relação a^êfis^ão exdíisl)^ para 'p^içipação de microempresas e empresas de pequeno porte
vez encerrada a etapã^dç " ̂ ' ' ítiyada''ajverificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

{hm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
m os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
0 fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

uma

entidad© empresarial. i
participa|tè|i^ proceder
assim comô^íli^
regulamentadã-i^lQ De

\

8.22 Nessas condiçô^as propostas de microempresas  e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco pòni^nto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

roduto estrangeiro,

»de preferência,

^rência e^elá^
ís que fizereFBjus ás

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de

0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as prííjí
conforme regulamento.

;ação, de maneira que

às da fase fechada do
íhos de claèt

lances

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utiliza^
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguii

modo de disputa aberto e fechado.

ísempate será aquele previsto no Art, 3°,
knte, aos bens e serviços:

!S,o critério^
prefètt^, sucessiví

8.28 Havendo eventual empate entre piv

§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurand'

8.28.1 Produzidos no país; \ \\
8.28.2 Produzidos pdfitoresa&ài^iiêTfíBi^^
8.28.3 Produziteporemí^asq&asfiwstamew®gui
8.28.4 Produzpí^ppr erntín^as que
pessoa com defít^l^
previstas na legislaw.

rovem cui

ilitadolU

e no desenvolvimento de tecnologia no País;

fimento de reserva de cargos prevista em lei para
^vidência Social e que atendam às regras de acessibilidade

;a verfcédora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas8.29 ^ empaca pri

empatada^\
\

de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
^ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

dições diferentes das previstas neste Edital.

8.30 Encerrada'á^èí^pa de
eletrônico, contrapro

vedada a negociação erd

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9^do'a^26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apí

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU • Plenário), ou que apresenta®
;v

entar pré®^na1
:o manifestaâBnte in^lií

f ao preço maximo
‘-

ibólicos, irrisórios ou de

içidos dos respectivos

al ou unltári^
ercado, a

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apre^n
valor zero, incompatíveis com os preços dos insiífro
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não^Mi^ estabelecidp'toites mínDi^s, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propq^.ade do própríôMante, para ôa^liais ele renuncie a parcela ou á
totalidade da remuneração, ' ’ '

reço!

e salários
;

S.

V

9.3 Qualquer interessado poderá requerer quo se reatíz^diligências^a aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresei ôiLps indício^W^^^oíWam a suspeita;

\  y
^0,

SS:§lSse>^pública para a realização de diligências, com vistas ao
i^ão põEljçg^som^tgpódêrá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

QEDÊNdlÁfe a ocorrência será registrada em ata;,S Dl

ade d9.4 Na hipótese de nea

saneamento das proigstas,
no mínimo, VINTE BQUATRO

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes,

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento,

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

bproposta ao licitante que apresentou o
h, vedada a negociação em condições

letrônico, ci9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por

lance mais vantajoso, com o fifflltej®'
diversas das previstas neste EdirarR^

■Ihor

nãolapeitar a proposta e passar à subsequente, poderá^Pregoi9.7.1 Também nas hi
negociar com o|J^ter|^parát|i^eja o^
9.7.2 A negociaçfj^á.realizaí^or mei

9.8 Nos itens não excIQ^os pâfa a participado de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta nâõ-lpr aceita, edites de .ç Pfegoefro''passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual òcxíiTência.âb eiripâMcto, prQÍ^to nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabeléci^8,^se’fôf^

9.9 Encerrada a

observado o disposto ne’^Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

em

■reço melhbn
^stema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

\ '

ise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeiranovama.com.br

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP fwww.DortaldatransDarencia.aov.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (w\A/w.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulti

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de

httPs://contas.tcu.QOV.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da er

por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prqvÔj
prática de ato de improbidade administrativa, a pro^biçSc de à
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majôrlfârio.

rido.php).

ÍN.da União TCU
•s

./ •
â licitante e taÈRbém (lé^tojo majoritário,

ao reSp^ável pela
r Público, inclusive por

sançõesNijíp A

as

itar com o P

\
. \

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de ̂Situação do Foítié^or a exisftò^de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verifidai^lejiouve fraude-i^parte das emísfesas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretfiè^^^ \ \\
10.1.5.2A tentativa de burla será

similares, dentre outros. /

10.1.5.30 licitante será co

s.

is societários, linhas de fornecimentoa por. meio dos vín
\ \
\ /'x

■v à sua desclassificação.ição

\0 Preüôifò ©Butarâ o licitante inabilitado, por falta de condição de10.1.6Constatada_a exis
participação.

^ de s:

\

Vabilt^çlQ, havéíá^va vérifeação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
ntar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

10.1.7 No caso

prevÉsto nos arts. 44^i^‘'45 âa^j Com
para^ltaçâo da propoàta subs^fnte. ^

“\ '■ •• ' %

10.2 Caso atendidas as cóndjÇõés de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS wyw.comprasffeiranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes,

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão e§tár^ nome da
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exQ@tQ\âqjíeles document
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

\ \

PF diferentes, salvo aqueles

opíante for a filial,
■Ia p?^^ natureza.

riz, e

eros de documentos

ão do recolhimento dessas

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mi
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS
contribuições.

ido for com

O

ncaminhar\®s termos deste Edital, a documentaçãois dev(10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os lid
relacionada nos itens a seguir, de habí lo;

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
\

ição no Re^stro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaÜyidualT10.9.1 No caso desingresárii
Comercial da respèçtTO«ed«

V
ir individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
;ará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

lOMiffise tratandi
ifIndr

WWW. Dl

impresària ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato10.9.3 No cas&^fl©,sociei
constitutivo, estatiitoèMcontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de docüílfento comprobatório de seus administradores ;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:
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10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n® 5,764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

da consolidação10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de tod

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

IS Jurídicas auno Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro N^ioi
Físicas, conforme o caso; SV-

de

le houver, relativo ao domicílio
^contratual;

lal ou Municffi

^el com 0 OI
10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de^^r
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramoS^aJividade e cofti

ntribuintes

iwante apresentação de certidão expedida
si pela Procuradoria-Geral da Fazenda
í®l Dívida Ativa da União (DAU) por elas

e SociaTTnõs termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
^da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Nacional, r

gcasil (RF
[e a Fa;10.10.3 Prova de regularidade fiscal

conjuntamente pela Secretarii^ ReceilSI^^eral
Nacional (PGFN), referente ■
administrados, ínclusív^quel^
02/10/2014, do Secreta

créditcSwu

ReceiMfedera

táriol

0 FuíwioXle Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);laridai10.10.4 Prova

\

de débi^inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

10.10,5 Prova de íf^i:
de^^íf^flegativa otJ^sitií^áííOín efeitbtiè negativa, nos
Trabalho’;lptt)Í^a|3elJ^creto-l:^n° 5.452, de 1°de maio de 1943;

\ \PjQVa de fegoj^ade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa juhtp‘"aps Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.6

\

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

e Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

16



:;àeFei;v^

vc

£ Fls .ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO i4s5inafura

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos i^lÜiKiS^O (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

\ V

\
V.

N
apresentados
Wmento da

ma da lei vigente e ou
alancetes diíJal^nços provT^ios, que comprovam a
^ dos e apre^.nt^dos pelü\Èk^ítante, devidamente
ke sua assinatq^^a indicaçlo do seu nome e do

x>
10.11.2.1 No caso de fornecimento.de^bens'tí^xpronta entr^^^ão será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa dèsçequeno ̂ p(^, a apreseptação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art.i8® dO Decreto ri“-8í58, de'2^§),;

\. N

jáe
esi

t
i -.

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado inclusive, ̂ ei^^çxplicativas p\
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já e^fvei^|pi;esentados
instruções normativas, vedada a sua substituição p^
boa situação financeira da empresa que serão c
confirmados pelo responsávei por sua contabilidade, med^
número de registro no Conselho Regional díContabilidade.

exercício S(

\\ \

10.11.2.2 No caso de eqipresãítor^titLltdâ ní) ©XôRítcio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e^demonsíra^^s con'íãl^^refer'ehtee.^^íodo de existência da sociedade;

io, se decorrer de lei ou contrato sociai/estatuío social.10.11.2.3 É atftnjàííveLo balàrà-i
V  •-

\,>\ ̂ N
\ s

coopefAa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
l^õe 0 artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índtetó que coffip#am a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente^confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nomVetoo número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.112.4 Caso 0
L  's

íormê-1
,v , >

pen. la

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

•^yalquer dos índices de Liquidez
líV^SSiderados os riscos para a

lido minimo de 10%

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (uni) ®
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão compf®

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital roí^o ou o|
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do itenijía^ente.

./X X ^ ,
As empresas com menos de um exercíciovUnanceiyí^^eyem cumpríílaçxigência deste subitem

ialanço Patrií^ial e da Demonstração
crda proposta.

10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura,í^mpanhado
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à datã

10.11.5.2 Serão considerados aceitos còqío na forma da lely balanço patrTi
contábeis assim apresentados: • ' ''' ■'

\/ \

liai e demonstrações

\
Publicados em Diário Oficiai- s em jornalmgrande circulação ou;

jisiUo dojiítóte ou;
ida'mehtê autenffG^ofia-Junta Comercial da sede ou domicilio da

nento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°

lf,o Publi^
Registrados n^^ttUlta.Q^n'
Por cópia do LiVfp ffláobr
licitante, m forma
de agostONÀx1997,'^«j1:;\6°, ãcomfanbada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encêrramenfó^&ando foi*^i;esentaBa ãQríginal do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
dé fica^'^)çnsadaNá^inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encsrfamôíitp do Livr^^m quãtâò^

n

10.11,5i3 As empi^s com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na s^d^da 'empr^a, apre'sentando:

-1. Termo de^^tenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
■arqujvo SPES^õntábil);
2^TenTio de AB^ra e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):
3. Rèqueomento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibôje Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil):
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAêAOTfcNICA: ~ ;
10.12.1 Certidão de Registro da Empresa LICITANTE perante o CAU, dentro do prazo de validade, comprovando
que exerce atividade relacionada aos itens PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURAS;
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10.12.2 Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Arquiteto, no mínimo, detentor
de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT,
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares às do objeto do presente
Edital;

10.12.3 Certidão de Registro de Pessoa FÍSICA perante o CAU, dentro do prazo de validade, relativa ao profissional
indicado como Responsável Técnico deste certame;

10.12.4 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pQSS)a(tècnico adequados e disponíveis
para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Anexo I - Term^-íf^R^erência;
10.12.5 Comprovação de que o Responsável Técnico apresentad^^rte  integttóte da
do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita me^iafi^cópia da Carl| ■
Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FR^^derilonstre a identí
visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certid^o^ Con'^ô^^Regional Arquitetura e Urbanismo
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou ConfetQde PrestaçSí^tiQ Serviços^agistrado na Certidão do
Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia da regiâQ eqmpetente, >nt que conste-^o profissional
Responsável Técnico;

10.12.6 Quando o Responsável Técnicq indicadox^r-dirigente
através do Ato Constitutivo da empresa oüT^rtidão dd^
atualizada

A comprovação

de^TÉpate&Previdéncia
5^al, com 0Io

como

^ da licitante, tal comprovação será feita

ie Arquitetura e Urbanismo devidamente

ou

Regioi

/

10.12.7 Comprovação de aptidãô4|énlo9^6on^stinyona.apresénfa^ííe'no mínimo 1 (um) atestado de capacidade.  \ pessoa jurídica de direito público ou privado

l^cps com características e quantitativos semelhantes

N.

técnica em nome da liei regí: ,0 n
\

devidamente identifiç^da, cÒTOqyandd^ôxecuçaõ
"  parã^^^O, SO^UMINAÇÃtíE ESTRUTURAS;

10.12.8 Atestado de^^áÀade Técrt^Operabi^ial emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o licitantóè^^r.çu estt^M^tand^ objeto com características semelhantes ou equivalentes ao
objetoiioitádo. \ ^ ^

àqueles serviços e

\

\\
testadàclsverá^^i

assinada po^ sócios,''din^re^i
indicação de seu norne com^pl^e cargo/função e firma reconhecida em cartório do atestador, caso o atestado seja
de pessoa privada. ' -

^impres^fim papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser
.Administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

10.13

ds atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou10.13,1.1

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante
envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar
sujeito as penalidades previstas neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

19



V

”,

Flsi
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

ior acarretará a inabilitaçào do

v^CQpvocação dos licitantes
5 OLÍtrã.^ÍCi:Qempresa, empresa
^ão fis^;|^ç i^jalhista, será

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiteil
licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo fac
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificai

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrijílp^
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamér^ps docum^
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a còj^mjidade da

Mo, se

■v

^

gutw
na documei

xigidos, oNPrçgoeiro suspenderá a

\

Cx10.17 Será inabilitado o licitante que não cofripfOvar sua habiíítaé
documentos exigidos, ou apresentá-los e^qsacord' 0 estabelé

apresentar quaisquer dos
cmneste Edital,

\
oempresas^empress^íde^peqy^tfporte, em havendo inabilitaçào, haverá
F^gt^Qprrêh^tlo empâteiS^^evisto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,

itação da proposta subsequente,X.

10.18 Nos itens não exclusivos,
nova verificação, pelo sistema, <
de 2006, seguindo-se a di^plina ari

\

Í^ÈftJimenfe^exigêncigsde habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor,10.19 Constatado

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
\\ \

11.1 'kpriQ^pst-final dolente
contafdá

Io Micedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
istema eletrônico e deverá:

\ • .

11.1.1 Ser n

ressalvas, devenàô.à^tima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento,

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
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11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em locai
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dájlüiaçúteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantlÍM&s/\^^

O
:sEs IAS, a contarrá inferior a11.2.50 prazo de validade que deverá constar na proposta,

da data de sua apresentação.

r.- ..

decorrer da execução.^erá ievada^Êpnsideraçãi
\\ caso.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos aut
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada

/  'X

\  ■

11.3.1 Todas as especificações do objeto ó^tidas na propò
procedência, vinculam a Contratada. On

0

\

s \

\
s
X

t^is como m'áfè, modelo, tipo, fabricante e

\
\

ir unitário em algarismos e o valor globalj\cgrrentè'HMQnai, ̂11.4 Os preços deverão ser e)^
em algarismos e por extenso {arf>

LS em moi

^ preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
'alores ex^^^os por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4.1 Ocorrendp divergMy? entrê^p^eços u
divergência entiplpv^res ricos

\

iÍ(nitadà>^orosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

11.5 A oferta deverá'

de pre,çO‘'QU, de
desclaVslfÈâ^,’-

.e precl

V

\\ N.

r aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não11.6 A proposta deverá <4
corresponda às eSpdcificaçõfe-âli^ntidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.7 As propostas qué^ípntenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
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que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso,

>rtará a decadência12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto ̂
desse direito.

tnção !Cori

dia útil para apresentar

^dos para, querendo,
^ útil, qu^omeçará a contar do
^^ntos indispensáveis à defesa

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, á^arlir de
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os d®
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletn

término do prazo do recorrente, sendo-lheM^egurada vi:
de seus interesses,

0 prazo de|

licitantesi^^de logo, i
iwB. em outro^

lediata dos

insuscetí\™de aproveitamento.12.3 O acolhimento do recurso invalida tãi lente o:

:eressados, no endereço constante neste12.4 Os autos do processo pei

Edital.

im VI ^nque:

rÃO PÚBLICA.13 DA REABERTURA DA

13.1 A sessão públicql ;er real

13.^^;N^toóteses
pLiblica*^çS'á
anulados

íiey
lue

de r^rso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
^lada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

irovíi

le sej;ei
Iam.

rv

erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
► não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

13.1.2 Quando h
não assinar o contn

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf), ou e-mail, ou de acordo corn a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS wwvtf.comprasfeiranovama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

i^ro, caso não haja
MfiDtados.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado yÉlcedor, pÒFko
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após aj^^ar decisão do«cursa

/

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade d^ afos prati
procedimento licitatório. \\

Ij^a autoridadfeibmpetente homologará o

\\

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
\ ̂

X

•a a presenté^Étratação.15.1 Não haverá exigência de garantia

\\

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17
;áno 0 prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
tetro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de

■yalidade ^'Ôntra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
:sjfeste Edital.

0io da lii16.1 Homologado o resi 10.

partir da data de sua.convo lar apara

Feira Nova do Mar|nJ^a - prazo
contratação, sem préièizi^das sanç fevisti

. X
16.2 0 prazo estabelecí^ò nd^bitem anfecte^ara assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma uniça:vez^‘por ígual^.pdo^GÍ4aodo datado peío(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que deyidáme.nte^ceíto:^

16.3 Serão formalizadas tánta§ Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no TermdMeReferência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item{ns), as respectivas
quantidades, preços regTstrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens16.3.1
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3® da Lei n° 8.666, de 1993;
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16.4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsávei pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços deie decorrente,

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consuitar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão,

As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adè^^^êí^^e Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos-^qyantitatiíç® dos'''l«^feaistrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos pajUâçâfítes.
16.6.2

16.6.1

^gistro de PreG^^Mo podeTi^ceder, naO quantitativo decorrente das adesões

o.m Ata de R™tro de Preços para o

fro de órgg^^^ão participantes que
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada ü

órgão gerenciador e órgãos participantes, indep

aderirem. x v v %
\

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador,^^gão não parae^te deverá efi^^r a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência âa^ta

[ec^temente do

V

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário àâxAta de l^istro deyf^^ços, observadas as condições neia
estabelecidas, optar pela aceita'ç|Q:i0lM^ílQ fomiÍÉ;)ento doc^^^de adesão, desde que não prejudique as

decoFfíatí^dâASra^üintóas com o órgão gerenciador  e órgãos participantes.obrigações presentes e fui

16.9 A existência^de preços regfeírados ntò obriga a Mmínistração a contratar, facuitando-se a realização de
\ N 'v ' 'licitação específica p^^a^quisiçãO'

condições. \\^\\

s

\

igurada preferência ao fornecedor registrado em tguaidade dendidá;

V

16.10 b-òi ev^dadaAprorr
mríí^Qíàò'aÍià,com^çaê inciuído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedò^sWá cancelado quando:

da Ara de Registro de Preç

sua assinai

os é de 12 (doze) meses, contado da data da

Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia
Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7,° da Lei n.° 10.520, de 2002,

16,11.1

16.11,2

16,11,3

16,11,4
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16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11,2 e 16Tt4'^eTa
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

pti^strada, concluídos os
deTí^Bâ e informará aos

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a aJteração>Ç
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento rj

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

de Re»

[mente, por decurso do;ão, será cãiipada, autom;16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta Ik

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

IO, será firmado Termo de Contrato ouida a contrai17.1 Após a homologação da licitação
emitido instrumento equivalente _

17.2 O adjudicatàrio terálo. prazoi^
assinar o Termo de Cont

Contrato/Autorizaç^j, sed^d^i^feitür^^i^nicipal dé Feíra Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair dodireito à contrataçã(?i^^^ejuízo>!r^ancõ^.DnBvistas neste Edital,
prazos ):^à'{:^flpsubit>í)|^ poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitaçãojusil^á^^a^djudicafi^e Adftiinistração.

17.3 O Acelt^lda Nbta^^ienho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento^Qèue;

Vj

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

ilente, conforme o caso (Nota de Empenho/CartaacewSristrumêfife

?íançoespis>
\
\ yN

;tá substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida as17.3.1 Referida Nò1

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17,3,2 A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência,

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivei suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abrii de 2018, e nos termos do art. 6“, tll, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

s.

\
-çondições de habilitação
^^Wtrato.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovãe
rante a

17.6

lênclconsignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitai

idastro noihzar a sua si17,6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deyi
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplica^ãadsís pení^^s prevista:

■ran'

edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro d^ri^s, será e:^d^:a._compro\/â^o das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverãq Siçr mantidas pêl^icjtante duran
de registro de preços.

igência do contrato ou da ata
\X \

\- \

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitaçic^oãp comf)rQyar,as condiço^|de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contratcviBô 5ta de règlÉtp de p>etó^ AdmMstração, sem prejuízo da aplicação das

lipitanfepôdà^vocar outro licitante, respeitada a ordemsanções das demais cominaçõesi^l^l^Mveis^a es^l,
de classificação, para, aá‘§s^a com^^açatJ'^&'fem is para habilitação, analisada a proposta e eventuais

olspntrato ou a ata de registro de preços.\ iação.documentos complementareXe,^ita a

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

ntido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de18.1 ÃS acerca rea

Referê^jaÍ^ân0xo-ã este Mal.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

pimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1 Os critérios de

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.
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21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este E^

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22,1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;

22.1,4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certamejr
22.1,5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1,6 Não mantiver a proposta;

22.1,7 Cometer fraude fiscal;

22.1,8 Comportar-se de modo inidôneo;

ição de serviMobjeto desteWtame sujeitará a empresa, a

râ or cento) poHa de atraso, até o limite de 10% (dez por
22.2. O atraso injustificado ou retardamento na
juízo da Administração, à multa moratórii

cento), conforme determina o arl, N° 86, daTb^866i
P.5%

a contratada possuir com a Feira Nova

:ões administrativas, inclusive com as multas previstas.

dos ci22.2.1. A multa prevista nest<

do Maranhão-MA,ep fá

^sci

cu :oi

ií

inistração poderá aplicar à vencedora, as seguintes;ratado, a

l^da Lei N° 8.666/93;
u par^mo objet^
mtermos^tertigo

22.3. A inexecuçãca

sanções administratl

'i>i

a) .^^^éncia por'^rit^

de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valorb) natuijvá’

total do c^^to;

fária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova doc) Suspensão

Maranhão - MA, pSBNrazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
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a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.52o707e
art. NM4do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Estado do Maranhão -

Mi^d, deste edital, Inclusive
22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municipios
httD://wwv/.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no

a reabilitação perante a Administração Pública. ^

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o çoÉ^
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçÉcvo mai
de licitação, de contratação e de execução do objeto co

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer/^recebèfvOU.solicitar, diret^èy indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidoçpúblico noffiQcesso de lic^lâção ou na execução do contrato;

X

devem obsehá^ff
koLDadrão de eM

por seus

purante todo o processo
'X

■'S. \

\\:al.

q^USULA, DEPI^-SE AS S ITES PRÁTICAS:

\

\
m 0 objetivo de influenciar o processo delissão d<b) PRATICA FRAUDULENTA;^^

licitação ou de execuç^^ conti"
IO OI

estabelecerúm acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semc) PRÁTICA cqipiÃDA:
conhecimentoNJe^rBprçsentanf^çu pr^p^QS do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com^tithÀ
^  ,

d) PRÂTfCÁ’COERCITiyA: Cáo^ ̂ anos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, i^sando inflúçhçiar sua^p^icipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTlVÂ:,P!BStruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçõès.jíe prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materiaímente o exercicio do
direito de o organismo financeiro muitilateral promover inspeção.

imatizi

0

\
\

N

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.
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23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado,

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

i^s contratações e somente será
fH&^ancelado nas hipóteses

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeÉ
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha si

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

\24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata nastíenia eletròií
V

;a a realização do certame na

èequente, no mesmo horário
niente queIquer fato sum

Èsferida para o
comqiji^ção em conti^, pelo Pregoeiro.

iro dia útil si

\

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo ̂
data marcada, a sessão será automaticamente

anteriormente estabelecido, desde que n

viso e dti^
\

'pública observarão o horário de Brasília24.3 Todas as referências de tôtíÇio-ilo Edital,
-DF,

ase:

\
.. \''Oj aãrjg^litaçâc

iento^lu.a validade]üfídica, mediante despacho fundamentado, registrado
tatribuindí^s valid^ e eficácia para fins de habilitação e classificação.

èeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem aas e

dos

24.4 No juigamentQ.das pi^op
substância das pro^
em ata e acessivel á i

24.5 Ahotuologação doiãesu

24.6 As

os interessadò^líesde^líaQjô
a segurança da coroação,

laiis
\

[(á^^o não implicará direito à contratação,

ão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
imprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e

lesta

is da lii

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração24.7 Os licitantes assui

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação,

24,10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresa^làíe^u, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das"" tê es cabíveis.

■s

'  >
24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dá^tís anexos o^Üçmais,
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO%(^NFm: MA. pode^iévogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato supervêqfer\te que con^fÉayóbice maripsto e incontornàvel, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercejfeç, salvo quàlí^tof viável à’0nvalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observadçços princípios dgampla defesa

[6 compoem o
/

• N

raditório.
N.

24.12,1 A anulação do pregão ihlj^ do corà^.
24,12,2 A anulação da licitação poht^Otlvo de

24.13 Éfacultadoàautoridade^
ou completar a instrução dS'|3^ces^,^Wa9aítjnclU^^pQsterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentadoapara^infíle classifk^o e hablfit^^.X
24.14 O Edital esti^jhponÍbílfeg^,_na ínte^. no end^ço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br, e
também poderão se^^^^u obtSi^a Sal^dk Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central,
s/n, Centro, Feira Novà^^^^hão/MA^op dias''ófeis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período

do pro^^o^^rtnJstrativdil|mjianecerão com vista franqueada aos interessados,
24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

idade não g^obrigaçào de indenizar.
\
\, j, X romover diligência destinada a esclarecer

nA
ti»

no

vSÔ

ANEXO I - TE^^ DE‘REf&|§NCIAi
ANEXO II - MINLÍTADA ATA^^pEGISTRO DE PREÇOS,
ANEXO III - MINUTAfjg.^ONTRATO;
ANEXO IV- MODELO)%POSTA DE PREÇOS

de 2022.Feira Nova do Maranhão - MA, de

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova • MA.

2. JUSTIFICATIVA

1.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendiment^'da/àemandaNÈ
0 de um ano^

bv(ace da aplicà^
r a nossa dr

^m como

d
Esportivos e Sociais tradicionalmeníe realizados durante o
Aniversário da Cidade, Carnaval, ações de parcerias entrevi
âmbito da cultura, esporte e lazer, com o objetivo de incênte e profue
do esporte e lazer como forma de desenvolvlmento^mano e soci

ivers^^Èv^tos Culturais,
Junina,

[as política^úblicas no
^dade cultural, a prática
íldução de índices de

ex

criminalidade e melhoramento da qualidade de vida. \\
a se enquaar^na classificação bens ou serviços comuns
ite^a modalidadeííKPregão, por possuir características gerais
^èndo, portanto^^^licitado por meio da modalidade Pregão

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Re
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, qu&f^gularfi
e específicas usualmente encontradas no>t^ado
Presencial com vistas a obter a melhor proposta pa^a a Àdrhinistração P^feijca.

2.3. Para tanto, o presente TeníiQ dê.í^eferência\)^ita os"'èlèni^tos^básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de formaa suís^ aòsint^essadòsçm participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elabo'^*^'' ^ ̂4a pro

3 DOS QUANTITÃTJypS^ESPECjFiÇAÇÃOiJDO OBJETO, VALOR ESTIMADO
/

\\ \
s decííhaílQS na PlaKilha abaixo são meramente estimativos de consumo e serão

linistração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediaht|Srdç|[nde serviçoàjmitid^âTtoEpomehto da aquisição.

3.2 - A AdmínÍ8tracào'Mi^htoip9UpJeitará no todo ou em parte os produtos ou serviços que estiverem em desacordo
nte vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional

3.1 - Os quantitativos doàsSèt
utilizadt^e acordo cornte^n lidades

sntadap^kcom a proposta api
a mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos/serviços, em desconformidade com o apresentado na
proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possiveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos/serviços, objeto deste edital, podendo
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.
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3.5 Os produtos/serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no
que diz respeito às suas características, como; qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, e outros dados, se for o caso.

3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos/serviços,
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualqu^ tempo a partir de sua contratação,

'^ç^por qualquer motivo, se
T5j da Lei de Defesa do

3.7 Serão desclassificados os produtos/serviços impróprios ao uso e ao coh
revelarem inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o irj^o III, § bai

Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos prb^uíO^fviços o licitailtó#
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, deveridç, p^ra tantó^^idenciar a iíl|gí
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando óT^nte com exètílv^ responsal^faade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o produtos condiço^

3.9. Para efeito de orientação às empresas intífi^|das em palííi
os valores referenciais dos produtos, cqa

preço por ITEM, cujos valores estimativos

'V.
\ 'V

iComunicado

iata troca sem qualquer

\s

\ :do certame,s^m estabelecidos como fixos
\ue será venòi^Qra a empresa que apresentar o menor
iá^Jl^ilha abaixoA \

Ideran

tam d

/
\

lemefttàEj23, ibro de 2006, em seu artigo 48, inciso

clusivaménte à participação de microempresas e
3.10 Em conformidade coi

inàdiI “(7 ■ deverá realizar proç^so /nm
empresas de pequeno po>#te /fensmçon
alterado pela Lei43ô‘n3plemeT^r\147,
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DFIÍÍIGROEMP^SAS • ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP fITEM
01 A 50) E AMPLA C^tJC^RÊNCÍÃ.ftTEM tudo em conformidade com os artigos 48. inciso I e ill
da lei complementar 1^

0

^alorseja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,
lte*2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DEle a

s

OOii^^eradd^ta Lei Complementar 147/2014.
\\Ji.

VALOR

UNITÁRIO
ESPiÇIFIC^À^O VALOR TOTALUNIDQTDEITEM V

T

Painel‘deTçd co
Resoluçãb-PÔ.

definição) 8X6m Alta R$ 35.297,50R$ 3.529,7510 Diária1

led\^leto (alta definição) 6X4m AltaPainel de I

Resolução P10

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg. PNE

R$31.642,50R$3.164,2510 Diária2

R$ 20.557,00R$ 205,57Diária1003

R$3.751,80R$125,0630 Diária4
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Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

R$16.081,00R$123,70130 Diária5

Carro de Som. Carro de som com potência a partir
de 6.000 watts, com 2 microfones sem fio, toca cd,
mp3, usb, com motorista e técnico de som a
disposição.

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte -1 diária

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
médio porte -1 diária

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no mínimo 20 alto falantes de 2^
polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes deJ2
polegadas, 68 cornetas tipo cometão, 12 módS»
14 amplificador,2 mesas digitais. \

R$ 22.348,00R$ 55,87400 Horas6

R$45.976,441 15.325,483 Díáry7

R$41.126,28sDíària 668

R$ 43.648,75R$ 8.m75D9

Locação de Cadeiras de Plástico, c(
branca

iraço, cor R$ 9.460,004.73UND10

m bnLocação de Cadeiras de Plástii
branca

Lor R$ 8.700,00R$4.352000 D11

Iáte55Decoração com balõir'‘te^ga Tai
contemplando forneMcM
desmontagem ,ámantidat|^
balões) ^
Decoraçãg^om Bafl^HiQhas
25cm

fornecimen»^
(quantidade\ltó
l^deirinhas)\ \

lo

Ife
idasres

itagei
cineare:

nti e R$ 6.008,10R$ 600,81ND12

tico 24™^ y
«itemplando
de^Botagem 10 R$ 17.294,00R$ 1.729,40UND13

comon

•resNpigciais Wntemplando
desmontagem

IO coi

R$ 13.673.00R$ 1.367.3010 UND14 Mte». rrwagem
laffe-rmmÀlgSQ flor^artificiais)

WBÍ^^nsionada contemplan^
momãgçm e desmontagem

íCl

Decor^
fornecim'

(quantidade^ijligia: 250 m^ de malha)

com

R$ 28.333,90R$ 2.833,39UND1016

R$16.111,61R$16.111,61UND117
Decoração Temática TIPO 1 - RÉVEILLON

R$ 39.290,00R$ 19.645,00UND218
Decoração Temática TIPO 2 - CARNAVAL

Decoração Temática TIPO 3 - ANIVERSÁRIO DA
CIDADE

Decoração Temática TIPO 4 - DIAS DAS MÃES

R$ 25.394,91R$ 25.394,91UND119

R$ 7.822.20R$ 7.822,20UND120
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Decoração Temática TIPO 6 - FESTA DO
VAQUEIRO

R$ 18.259.90R$ 18.259,901 UND22

R$ 58.583,98R$ 29.291,992 UND23 Decoração Temática TIPO 7 - FESTA JUNINA

Decoração Temática TIPO 10 - DIA DAS
CRIANÇAS

R$ 9.467,20R$ 9.467.20UND124

R$ 23.698,07R$ 23,698,071 UND25
Decoração Temática TIPO 11 - NATAL

Mesa com tampo em madeira quadrada ou
redonda para 10 lugares

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares

R$ 1,309,0013,09100 UN26

m/y R$ 2.640,00UND27

^^2.240,00Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares i

UND28

Iluminação de Grande porte palco/ praticai
tamanho lOm x lOm ou geospace, para eveí»
acima de 3000 pessoas em locais abertos otJ>
fechados -

R$ 46.062,42R$ 7.67‘Di;29

X;aticávelIluminação de Pequeno porte palci
tamanho 8m x 8m ou geos|
acima de 200 pessoas em
fechados

p intosan R$ 12,576.05R$2,515,21iária530
abei lu

R$ 15.798,00R$ 2.633,0031 iriaCamarim palco backsiM

Gerador de eneroia de 1 "Ç"—^ diária R$ 16.042,14R$ 2.673,6932

R$19.426,80R$4.856,70Diária433 260Gerador de enei

Metro-
R$19,010.00R$ 38,0250034

diaBoxTflGrid de ai

Metro-
R$21.005,00R$ 42,0150035

diassQGrid de alu

jnio piso de
IS, com dois

[co tipo mocUer
njfia^ coberw tí|^

3,5filk2.5m

em

R$ 47.810,10R$ 7.968,356 UND>S ág36

:om dimensão 14mx10m,
teito de 6,00m todo em

Pál im

R$ 22.890,60R$ 11.445,30UND2duas^
alumínio

37 coi

forrado de carpete no tamanho
Itenidade em locais abertos e

Praticável

8mx16m para
fechados

R$ 5.597,10R$ 932,85Diária638

R$ 17.445,00R$ 872,2520 Diária39 Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e revestimento R$ 10.079,00R$ 503,95Diária2040

sintético

R$ 25.197,60R$ 1.259,88Diária2041 Tendas 8mx8m

R$15.133,50R$1.513,35Diária1042 Tendas lOmxIOm
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Montagem e Desmontagem fechamento, sendo os
mesmos em placas metálicas na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e suporte para fixação
e sem pontas de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura.

Metro-
R$ 24.970,00R$ 24,97100043

dia

Metro-Disciplinador com 1,20 metro de altura e 2 metro
de comprimento.

Brigadista: O serviço de brigadista será realizado
por homens e/ou mulheres que estejam com
camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter
a ordem e tranquilidade da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Cultura, realizado todo atendimento
de emergência no sentido de orientação e control^
de caos e situações de pânico indicada
organização dos eventos.{DESARMADO) -1 diaW
de 8 horas

R$ 27,180,00R$ 27,18100044
dia

7.468,80Í6.Diária45

Segurança: O serviço de segurança s^realizado
por homens e/ou mulheres oue esra
camisetas identificadoras cujo í^etivo
a ordem e tranquilidade da realiz
realizados pela Prefei
Secretaria de Cultur

com

iter

os evei

MunicipaT^cavés
[e deC'•i- ''

R$ 15.073,00R$150,7310046 la

acesso ao palc^áreas
eventos. (PESAM
Sonorizac|ft.de ev<
ambienteíT
mesa de S
microfones

^norização MGralA^rte p^^^ntos acima
H^^U^O pesso^ ern^^ientes^chados ou

de som com

lepi le

0^ Ld U'

[0 pessoi•ara ai

iplando T
a,som, 3

idos 6i fllOS,

caixioperai

ntemMPdo

R$17.381,25R$1,158,75Diária1547

R$ 67.698,64R$ 8.462,33Diária848

miciWnesÍLOI

^S/FOICLÒRICAS
ContratâÇ^^e dan^^iViversas, como quadrilha
junina, da^^country, portuguesa, boiadeiro,
indígena, cigan^tambor de crioula, dança do
coco, cacuriá, lélè e outras.

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento.

DAN

R$ 12,548,75R$ 2.509,75UND549

R$ 32.143,75R$ 6.428,75UND550
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BANDA REGIONAL - Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração. AMPLA CONCORRÊNCIA.
BANDA NACIONAL - Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser definido
por evento/ sujeito à aprovação da Administração,
AMPLA CONCORRÊNCIA.

R$ 82,541,00R$ 20.635,25UND451

R$ 396.533,3299,133,334 UN52

V\ 1.526.326,96

\\y/^
VALOR TOTAL DOS ITENS ^

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

126,96 (hum milhão,de R$1.1ir deste cei4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em pál
quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte  e seis e e seis cèntí^s).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

ocedimento licitatório será de 12 (doze)niente desti5.1 O prazo de vigência da Ata de Registròi^^eços
meses.

N \
\6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

decorrente, será regido pelas normas presentes da
ão), aplicaíTÍo subsidiariamente o disposto na Lei n® 8.666, de 21
Ininistrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda

6,1. Este procedimento licitaíôi|
Lei n” 10.520, de 1^íl|^Ulho de
de junho de 1993 (Lèfde-Uatações^Çontratos'
as determinações da^tó,'Ccimíilementarft" 123,^^4 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Emprê§a^deEJ®e.quenaRte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
pública^, ert!e$pecial. o b^eton^.^55, d^C®^e agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realizaçãodeste tipoçlemíojaiidade lictt^ria e-<^^is regramentos atinentes a matéria.
7. DOS MÉTÒI^.E ÊST^ÍGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presenteJermo de referência será recebido a cada solicitação pelo Município de Feira Nova do
Maranhão - MA em prazo não superior a 05 (cinco) dias após recebimento da ordem de serviços.

7.2 Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com a solicitação do órgão requisitante, conforme
endereço descriminado na ordem de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas.
Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

contrailem C(

(Lei d
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7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

8,1 Os produtos/serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, {tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria Municipal,

8.2 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 05 (cinco) di
da ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

/}
a contar do recebimento

8.3 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será-ofc^ad
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterac^^Sí^

' ̂  \
8.4 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por confa,e‘(isco do licita
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos compa|èQtes docume
com todos os produtos, marcas e respectivos valçres.

8.5 O Contratado fica obrigado a trocafe^.ás suás.expensas, o pfoijutp que vierVser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua

contidas

uantidades solicitadas

Emente discriminados
\

\\

me de execução indireta, observando o8.6 A aquisição dos produtos/
prazo e o local de entrega e as

.\
9. DAS OBRIGAÇÕES DA

^ contrátQ^^ os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que e)c(^arh-^áse^limitèT^9 objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta.rfô:^gi^rafo 2°, ín^p ll,^Qft({igo 65rda Let n°8.666/93 e suas posteriores alterações;

9,1 A aceitar nas

execução dos produtosV oJimite de ,26%
\,

S  ■'v \
9.3 Manter du^nte toda^a a^fàjção dd^contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato
devidamente atualizada; ■

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato;

9,6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso Xlli, da Lei n°. 8.666/93.

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimen^

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade cl^í^ráter ur^te^
que julgar necessários,

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, qu^-^
validade nas condições estipuladas no termo de ref^n^

rodutos.

ir os esclarecimentos

data defjiàfAüe sua lntegrlcl||yí^ o uso;
obselwfis as normalí^is.

^ü{al especinipmente nas condições9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidadeci^i^s normas
definidas no Termo de Referência, ANEXO I d^-^dital. W.
9.13 A CONTRATADA está obrigada a re^ar, corfígirQU substituir, ài
deste TR em que se verificarem vícios, aé^^s ou i.
n° 8,666/93;

s
:ões resultai

 expensas, no total ou em parte, o objeto
s da execução, conforme o art,69 da Lei

N.
/ .y

9.14 A Prefeitura Municipal de - MMlSotai^rá, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da (^NTRATAI^^r£M:^lr8a''^ades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros
sendo expressamente vedada^^subcoíltolação

10 DAS OBRIGAÇ^ff OA CW^TANT
Designar profi;

\\ N
10.2 \^Pipp^ciQnar toda|’ss faí^a^es in
permitir òl^^àcí^^e ré^entaril^Di
aue estes es^wi devMj|naeiT_%iííentificados:

\
ComunicaràCçntrataâaí^través do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução

,-y

\ %

\

^scai, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

ensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
repostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde

Jdade10,1 'n. ira, n

10.3

dos materiais;

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;10,4

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações10,5

Contratuais;

Receber e conferir o objeto;

Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10.6

10.7
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10,8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização,

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;

10,9

tós, garantindo o contraditório e a10,11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares
ampla defesa,

10,12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preç^^ébo Termo’ Refei

V''11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11,1 A execução do Contrato e a respectiva presta^ ̂de serviçosservidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Pn^^Municip^t^^^a Novà|^IVIaranhão/MA
11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizaií^íifenr e avaliaha^cução do^

determinand

Ias e fiscalizadaIO acompai

0 e dos respectivos pro
e pendências que surgirem no curso de su^exec

s por

dutos
e for necesãSno à regularização das faltas,

suas alterações posteriores.ou problemas observados, conforme pre

12-DO REAJUSTE DE PREÇ

12.1. Os preços registrados. poder^^^P&S|J
mercado ou de fato que elèv§ g.çusto a^^ns
junto aos fornecedores,, observadas as d^p^
8.666/93. . , \ ' . \

\ '.'n

13.DOPAGAMENTÓv\\\

13.1. Otoloípio de FeirXkçva^daMaranhàjl^A

W

prrênciallé^ventual redução dos preços praticados no
çabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
tânèalínea “d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°coi

pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazò de pagãmçnto ierà de 30'(trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depó^ ,em cõritííbl^nte e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da fe^çtiva nôtajfcal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depíç^cle efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Faturá"deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
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13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13,7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatori^ente com o número de inscrição no
itas fiscais/faturas emitidas comCNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admiti

outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; N

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

•^4

14.1, 0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Cor^M®^^
as condições para sua execução, os direitos e obrigaçõe^nWas pai
vigentes.

^trativo, estal^
l^e acordo coi

mo em soSS cláusulas

dispositivos normativos
TTÍ

14.2 A vigência dos contratos decorrentes de§tg^licitação obê^
prazos serão contados a partir da data de sua
Aditivo ser prorrogado de acordo com o <^05^0 ̂

14.3. À Administração reserva-se o direito
formas previstas nos Art. 78 a 8^31^^.666/9^

ral dê>|^al

á aos termct((
tura, poden(Jí\|^nteresse d
igiso II, do artí da Lei n

art. 57 da Lei n® 8.666/93, os
j|iinistração, mediante Termo

° 8^66/93.

i*in

nto, rescindir o Contrato, nos casos equer mi
Igeraçõi flOJ

íA-< 'íi-

de 2022.'a do Maranhão - MA, de

'KSÓm/fACEDO ROCHA
fregoeiro Municipal
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Tmr.ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICCTn9 «ir*

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n°

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para R^ISTRO DE PREÇOS n° /200...
publicada no de / /200 processo administrativo n  ° , É
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifití
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edit
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no^
conformidade com as disposições a seguir: / X'

considerando o

yE registrar os preços da{s)

p^Mã{s) alcançada(s) e na(s)
lormas constantesBeitando-Sns palfc

íon.'’ 7.892>^3 di 2013, e emIra

1. DO OBJETO.

ContrataçaMbsempresa para prestação de

^cípio de Fto Nova ■ MA, anexo do
assim como a proposta vencedora,

reço para

ilfi eventos nol

nte desta

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro®

serviços de organização, produção e r^lizaçi
720..., que*^edital de Pregão n° ■art

independentemente de transcrição.
e ii

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ide, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas.objeto.2.1. O preço registn
na(s) proposta(s) sl

ícaçoeiase:

^e segí

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.:{ )E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ÃDfôto A ATA DE REGTSTRÕ DÉ PREÇÒS"

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (Cinquenta) porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ̂

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. /^\

■0 do quantitativo de cada item
independentemente do

4. VALIDADE DA ATA.

ira, não podendo ser4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dWl^eses, a ^
prorrogada,

'a sua asi

<:x
5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

^do pfellteamente, eí^ «[itervalos não superiores  a 180 (cento e
jQsidade'^nireços Ata.idos

5.1. A Administração realizará pesquisa de
oitenta) dias, a fim de verificar

rência de eventual redução dos preços praticados no
ffi^do à Administração promover as negociações junto

5.2. Os preços registrad®
mercado ou de fato gue elev
ao(s) fornecedor(e^. '

\

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
ra negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

5.3. Quando o preço^^is

mercada X

reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso5.4. Ofornec

assumido, sem apftg^o de ^
írcue

' N
iade.

ícação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado5.4.1. A ordem de cl;

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;
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i-i,

5:

/
/

ê'5.5.1. Liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes dOeé*

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, 0 órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maii losa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUAI

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de pr&

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento^B^alente no pil^^tabelecid®|la Administração, sem
justificativa aceitável; ▼

na hipótese^^ se tornariPerior àqueles praticados no5.7.3. Não aceitar reduzir 0 seu preço regi&

mercado; ou

rar contrato administrativo, alcançandoil^ujo ef^ ído de5.7.4. Sofrer sanção admini|
0 órgão gerenciador e órgãoi

le-o

s)-

is itens 5,7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado poris nas^^í^eses
iciadorí^^quraadw^ntraditórío^ ampla defesa.

5.8. O cancelamento, de r^
despacho do órgãi

âhREGlSTW^E P^OS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
ÒmilTO oS^RÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATAPo¥^Í^™âDOS;

5.9. O CANCELAMEl

DECOa

DEVld^
JE DE CAS
I^QMPR
A

* ^

lúblíco; oude5.9,1. Por

5.9.2. A pediáti^fornecí

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectíw

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.
l' *' •'

^eto, as obrigações
ÍÉBÉ£@ definidos no

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para^tí^ga e reí^méfTO|
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dem|w^dições do cwei eni
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL \S^

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixá®
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termo;

[istro de preç^inclusive o acréscimo
ÍOBcreton® 7®/13.

lesta ata d^
éiart. 12,§1®

io dos licitai^
l^exada a esta Ata de Registro de PreçoS;

ue aceitarem cotar os benscontendo a r^
TOcertame, sei

7.3. A ata de realização da sessão pública do pr

ou serviços com preços iguais ao do licitáí
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7,

ijavradâ'«í^i,4f<-) vias de igual teor, que, depois de lida ePara firmeza e validade do pactu

achada em ordem, vai as

de 2020.XXXXXXXXXXXXXXXX, de

ntante legal do órgão gerenciador

representante{s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Acsinatura

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 120.

.1 QUE FAZEM

....EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

ENTRE SI 0(A)

por intermédio

na cidade de^^
entado^V

portador(a) da Carteira de Identidade n° expedida^
doravante denominada CONTRATANTE, e^(a)/\.V.

neste ato n

(órgão)
/Estado

ITO MUNICIPAL,

e CPF n°

f/MF sob 0

doravante designada

da Òâfteira de Identidade n°

lelo

(o,
i) no

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Sr,

sediado(a) nan°

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)0
e CPF n° Xexpedida pela (o)

' s

tendo enoí tt|ía o qué^nsta no Processo n®
e 1993, da Lei n° 10.520, de

] Decreto n® 7.892, de 23 de
/20.,.,. por Sistema

de 21 de]

;onsumidor,

pe do Pregão n®

e em observância às dispoi ies da Lei n® 8^

^ clàuêiÉ^ condiçõeM seguir enunciadas.

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, d^990 -^^^o de Defesa^
intrato, decoijaneiro de 2013, resolvem celebrar o pres^a^ermo

de Registro de Preços n® 0000/2022, medi:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

serviços de organização, produção e realização de1.1. O objeto do presipte Jef^
eventos no Munici

ditai íô'Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora1.2. Este Termo de

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

45



Fls :
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ^^sinatuvíi

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de/  //  / e encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

jretas e indirê^
P^s, previdencÉ

cumprimei

execução

6s, fiscais e comerciais
l^ntegral do objeto da

Tent(3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas o^
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socí
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e oi

contratação.

n

trabi

ecessário;

<2^
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ttação orçamentária própria, prevista noimadas ei4.1. As despesas decorrentes desta contra

orçamento da União, para o ex

.estão

issifici laixo^

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de TrabíÉft
Elemento de Despe»

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

mais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.5.1. O prazo p tagai

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÃUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

■V9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comiss
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável^^o acomj
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionatóiírobjeto d
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, /

lentante designado pela
fiscalização da sua

[inando o que for
hi

itratòj'
V.

Ip do Contrafâ e^os respectivos serviços
ecessário
^alteraçõe^ã^steriores.

ularização das faltas
9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e ava
e pendências que surgirem no curso de sua execução, d^ro
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da L^

aexí

inando oqiM
^a.666/1993e’

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) S

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

revistas no Termo de Referência, anexodaC TAa10.1. As obrigações da CONT
do Edital. ^
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

X ■

11.1. As sanções refg^jles à ex) to são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.ão do coft

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

V’ ^JERI^ME CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

C>-\\12.1.1. Por atò^ilateílA|[^^to da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666^&"1^93, e raW^s consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçãodas sanções previste^^p Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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cC Fls:

Asainotuj-a

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ;

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

IO

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS^
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Jt12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉC!MA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

iperação finlPeira;ito para quali13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de

alegâçMle inadimplé™ito por parte da CONTRATANTE, salvo13.1.2. Interromper a execução contratu;

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

regef^^o pela dis^rina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.14.1. Eventuais alti is conti

las condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2.ACONTRATAD- nas miIa a aci

le 25°/^.0se
•

*

celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%Ita de ac(

viciai atualizado do contrato.

14.3. Ass

(vinte e cinco

sõ

sento

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios qued
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 5i

rem da execução deste Termo

feiein° 8.666/93.

joual teor, quePara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contn

depois de lido e achado em ordem, vai assinado peios contraen

lavrado em^Q^duas'

de 20FEIRA NOVA

NTRATADA
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ‘**/20;

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número^

, portador do CPF n.°.
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra disçfjjnjpaâos para
Contratação de empresa para prestação de serviços de or^lztÇ'
Município de Feira Nova ■ MA, objeto do PREGÃO ELETf^^lCÕ 1^.

e

n.®

representada por
abaixo assinado propõe

^istro (|e Pfaço para futura
ão, produçãqa r^(i^'^o4é'eyentos no

/2022- SRP/
\ c

\
ik

0
1»
\
\ X

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser in
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco _ |0-

conta) sua

V. \
X \

X
V

V\

;sinattf^4p contrato;Dados do ável p:a

Nome:

RG n°:

CPF

lome, Assinatura do Responsável da Empresa
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